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Anexo Il -Parametros e Critérios de Selecao

Critério de Selegéo

Ponderagao
(%)

Valoragéao

Orientagées

Operagao demonstra uma

Qualidade geral da operagao avaliada 0 ] h
através de: reduzida qualidade geral
a) Fundamentagéo e pertinéncia dos
objetivos a atingir:
Nao Adequado: 0 pontos;
Adequado: 5 pontos. 10 Operagao demonstra uma
L b) Coeréncia e razoabilidade da média qualidade geral A pontuac&o da vqlqragao é
Eficiéncia e estrutura de custos: 30 obtida pelo somatério da
Sustentabilidade ' pontuacéao atribuida as
Nao Adequado: 0 pontos; alineas a), b) e c).
Adequado: 5 pontos.
c) Carater inovador das solugdes
propostas, nomeadamente no B
ambito da sustentabilidade: 20 Operacgao de_monstra uma
N&o Adequado: 0 pontos; elevada qualidade geral
Adequado: 10 pontos.
A operacao nao contribui para
0 |os indicadores definidos para a
Prioridade de Investimento do
PO
Este critério esta
relacionado o contributo da
operagao para 0s
indicadores de realizacao
A operag&o contribui apenas  |resultado definidos para a
Contributo para os indicadores de 10 |para o indicador de Prioridade de Investimento
Eficacia realizagéo e de resultado definidos 10 realizagdo/resultado definido  [no PO.
para a Prioridade de Investimento no para a Prioridade de A pontuacéo é atribuida a
PO Investimento do PO operagdes que contribuam
para os indicadores de
realizagédo e/ou de
resultado definidos para a
Prioridade de Investimento
A operagéao contribui para os  |no PO
indicadores de realizagao e de
20 (resultado definidos para a
Prioridade de Investimento do
PO
Contributo para a aplicagao ESIte _critégio esta it d
. . ~ futura e regu'ar em relacionado o contributo da
g%r:ﬁg?lgr% ;in:sr:';:eprllltc(:;ggg ;lg:tréaoee instrumentos de Gestdo e ?peragéo na IaP"CE‘GéO
itorizaca i Monitorizagéo, apenas pela utura e regular em
Qualidade do ar. ou da reducao do entidade beneficéria, da (instrumentos de gestao e
Eficacia / 30 0 |melhoria: monitorizacao da melhoria

ruido ou da qualidade de vida em
meio urbano, pelo municipio ou de
outra entidade com responsabilidades
na gestéo do territério.

- da Qualidade do Ar ou;
- da redugéo do ruido ou;

- da qualidade de vida em
meio urbano.

da qualidade do ar, ou da
reducao do ruido ou da
qualidade de vida em meio
urbano.

A pontuacéo é atribuida a




Critério de Selegao

Ponderagéo
0,

Valoragao

Orientagoes

10

Contributo para a aplicagéo
futura e regular em
instrumentos de Gestéo e
Monitorizagéo, por 2 entidades
com responsabilidade no
territério, da melhoria:

- da Qualidade do Ar ou;

- da redugéo do ruido ou;

- da qualidade de vida em
meio urbano.

20

Contributo para a aplicagédo
futura e regular em
instrumentos de Gestéo e
Monitorizag¢ao, pelo menos por
3 entidades com
responsabilidade no territério,
da melhoria:

- da Qualidade do Ar ou;
- da redugéo do ruido ou;

- da qualidade de vida em
meio urbano.

operagdes que envolvam
entidades com
responsabilidade no
territério.

Adequacéo a
estratégia

Contributo para a implementagao da
Estratégia Nacional para o Ar (ENAR
2014-2020).

30

A operacéo contribui para 1
objetivo prioritario da ENAR

10

A operacgéo contribui para 2
objetivos prioritarios da ENAR

20

A operagéao contribui para 3 ou
mais objetivos prioritarios da
ENAR

Este critério esta
relacionado o contributo da
operacao na
implementacéo da
Estratégia Nacional para o
Ar (ENAR 2014-2020).

A pontuacgao é atribuida a
operagdes que contribuam
com mais de 1 objetivo.




